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Setor de Convênios e Parcerias – Telef. (34) 3822-9645 

Email: centralconvenios@patosdeminas.mg.gov.br 

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro: Eldorado 
 

 

QUARTO                    ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 37/2024 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATOS 

DE MINAS E A CASA DA ACOLHIDA 

 

Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 37/2024, celebrado em 17 de maio de 2024, que entre si fazem  

o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com sede a Rua 

Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - MG, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela Prefeita em 

exercício Sandra Cristina Gomes da Silva, brasileiro, portadora do CPF nº ***.799.***-**, Carteira de 

Identidade nº MG-*.198.*** SSP – DF, residente e domiciliada nesta cidade e a CASA DA ACOLHIDA, 

inscrita no CNPJ sob nº. 05.883.534/0001-27, com sede a Rua JOSÉ FELIPE MELO, nº 40 – Bairro 

Cerrado, Patos de Minas, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada 

pela presidente Ailton Antonio de Oliveira, nacionalidade brasileira, portador do C.P.F n° ***.022.***-** e 

Carteira de Identidade nº MG-**.581.*** SSP/MG, residente e domiciliado em Patos de Minas, resolvem 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 

8.473 de 24/07/2023 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.593 de 21/12/2023, Lei Municipal de 

Repasses Financeiros de Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 8.594 de 21/12/2023, alterada pela Lei nº 

8.653 de 02/05/2024 e Lei nº 8.776 de 19/12/2024, alterada pela Lei nº 9.020 de 10/10/2025, Decreto 

Municipal nº 5.889 de 21/01/2025 que reestrutura as regras e os procedimentos para celebração de parcerias 

entre a Administração Direta e Indireta do Município de Patos de Minas e as Organizações da Sociedade 

Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e dá outras providências, na Lei Federal nº 

13.019 de 31 de julho de 2.014 ; consoante ao processo digital nº 26080-25-PAT-GOV e mediante as 

cláusulas e condições seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE VALOR 

 

O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), representando 

48,00% sobre o valor total do Termo de Fomento original (Plano de Trabalho Subvenção R$ 225.000,00), na 

seguinte dotação orçamentária:  

R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) 

01.08.02.00.08.422.0008.2.0512, UG 01.08.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 

discriminação abaixo: 

 

Função: 08, Subfunção: 422, Programa: 0008, Despesa: 3.3.50.43.0000 – Subvenções sociais Fonte: 01-

0710-0000-0211 Transfer. Espec. Emenda Parl. – Dep. Lud Falcão os. (4.640) 
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O valor do acréscimo será pago em 3 parcelas iguais a R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

 

Fica condicionada a liberação da parcela subsequente à prestação de contas da parcela anterior. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

Proceder às seguintes modificações no plano de trabalho com valor de R$ 225.000,00: 

 

Ficam alterados os itens: 

 

 2. Identificação do Responsável Legal pela OSC – altera-se os dados do presidente, conforme 

posse da diretoria atual; 

 

3. Identificação do Projeto / Atividade - altera-se o período de execução para 30/01/2026. Inclui-

se o valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) repassado pelo Município referente ao ano de 

2025, inclui-se o valor de Contrapartida para o ano de 2025 R$ 19,47 (dezenove reais e quarenta e 

sete centavos) e o Valor Total passa a ser R$ 550.487,73 (quinhentos e cinquenta, quatrocentos e 

oitenta e sete reais e setenta e três centavos); 

 

5.5. Forma de Execução das Atividades –Inclui-se o detalhamento de atividades dos 

profissionais, inclui profissionais, inclui-se detalhamentos de despesas; 

 

5.7 Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta –Inclui-se a função de 

Auxiliar Cuidador Social, Cuidador Social, Psicóloga, Assistente Social/Coordenadora; 

 

6. Plano de aplicação e cronograma físico – financeiro - Inclui-se os valores de Pessoal e 

Encargos Sociais de R$80.735,82 (oitenta mil setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois 

centavos), Material de Consumo de R$ 17.228,01 (dezessete mil, duzentos e vinte e oito reais e um 

centavo) e os valores de Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica R$ 10.055,64 (dez mil e 

cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) e o Valor Total para o ano de 2025 passa a ser 

R$ 108.019,47 (cento e oito mil, dezenove reais e quarenta e sete centavos); 

 

6.1.1 Social e Encargos Sociais –Inclui-se a função de Auxiliar Cuidador Social Auxiliar Cuidador 

Social, Cuidador Social, Psicóloga, Assistente Social/Coordenadora; 

 

6.1.2 Material de Consumo – para o ano de 2025 altera-se a quantidade e valor das despesas. O 

valor de subtotal passa a ser R$ 17.228,01 (dezessete mil, duzentos e vinte e oito reais e um 

centavo); 

 

6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica – as despesas sofrem as seguintes 

alterações: 

• 01 Energia: altera-se o valor mensal para R$ 1.545,00 (um mil, quinhentos e quarenta e 

cinco reais); 

• 02 Água: altera-se o valor mensal para R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais). 

• Inclui-se: 03 Telefone, valor de R$751,78 (setecentos e cinquenta e um reais e setenta e 

oito centavos). 

• 04 Contabilidade: mantem o valor mensal para R$ 900,00 (novecentos reais). 

• Inclui-se o valor total da despesa através do acréscimo e passa a ser R$ 10.055,64 (dez mil, 

e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos); 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

 A vigência do Termo de Fomento originário é prorrogada até 30/01/2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento originário, bem como os 

aditivos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve atender 

às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação aplicável, 

principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”). 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente Termo 

Aditivo no Diário Oficial do Município.  

 Assina-se o presente Termo Aditivo, juntamente com as testemunhas abaixo que também o 

subscrevem.  

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Sandra Cristina Gomes da Silva  

Vice-Prefeita Municipal 

No exercício do cargo de Prefeita 

 
 

 

___________________________________________ 

CASA DA ACOLHIDA 

Ailton Antonio de Oliveira  

Presidente 
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 14 de October de 2025, 12:02:08

plano_de_trabalho_2025_2o_aditivo_ok1757104703747.pdf
Código do documento 4f7234ab-dcb1-4a2d-8975-fa7b30274c06

Assinaturas
Elisângela Luisa Fernandes
elisangela.fernandes@patosdeminas.mg.gov.br
Assinou

Eventos do documento

14 Oct 2025, 11:40:20
Documento 4f7234ab-dcb1-4a2d-8975-fa7b30274c06 criado por GERÊNCIA DE COMPRAS - PREFEITURA
(0a111dde-fc1a-43df-8d0a-44bcc74bf314). Email:compras@patosdeminas.mg.gov.br. - DATE_ATOM:
2025-10-14T11:40:20-03:00

14 Oct 2025, 11:43:26
Assinaturas iniciadas por GERÊNCIA DE COMPRAS - PREFEITURA (0a111dde-fc1a-43df-8d0a-44bcc74bf314). Email:
compras@patosdeminas.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2025-10-14T11:43:26-03:00

14 Oct 2025, 11:47:43
ELISÂNGELA LUISA FERNANDES Assinou - Email: elisangela.fernandes@patosdeminas.mg.gov.br - IP: 138.0.64.150
(138-0-64-150-cgnat.onnettelecom.com.br porta: 26776) - Geolocalização: -18.599420225002117
-46.534054493196386 - Documento de identificação informado: 058.879.486-47 - DATE_ATOM:
2025-10-14T11:47:43-03:00

Hash do documento original
(SHA256):979c93c71f8ff09ad5ad9ba510e33c0fceaeeb66c5ed5a8795740a07d5de8060
(SHA512):c1ddeedc9db265b2993d2c32e6e4ad9e2b2e5acae4b4910dba19f180cb2126de8c31a9d7eb7579ed9bc149e437e1463cd1483108ba1d7600f4f8023d29764f10

Hash do documento anexo
(SHA256):cd17c94e81730c80b3c5371abbb2a7938d96cb41056be9dc84f068c19bea9426
(SHA512):a46ddcb3e7d495b96081d527ac45d7996be985174b77fc9349f74ede525bf2b48969610b91a8438c3e7169c92d7190e0b0f18aa70e00baa9c392130db6f822a4

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://www.google.com.br/maps/search/-18.599420225002117 -46.534054493196386
https://www.google.com.br/maps/search/-18.599420225002117 -46.534054493196386
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Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Termo  de  Fomento  nº  86/2025,  Organização  da  Sociedade  Civil:  Conselho  De
Segurança  Pública  De  Patos  De  Minas,  Objeto:  Decorrente  de  inexigibilidade  de
Chamamento Público, tem por objeto o repasse de recursos financeiros (contribuições)
visando a integração e a aproximação do Corpo de Bombeiro Militar de Minas Gerais
com a  população  através  da  Corrida  do  Bombeiro,  Valor:  R$  30.000,00  (trinta  mil
reais). Assinatura: 15/10/2025, Vigência: 28/02/2026. Patos de Minas, 15 de outubro de
2025. Sandra Cristina Gomes da Silva, Prefeita em exercício.

Termo  de  Fomento  nº  87/2025,  Organização  da  Sociedade  Civil:  Conselho  De
Segurança  Pública  De  Patos  De  Minas,  Objeto:  Decorrente  de  inexigibilidade  de
Chamamento  Público,  tem  por  objeto  o  repasse  de  recursos  financeiros  (auxílios)
visando  adquirir  uma viatura  implementada  interligada  à  Defesa  Civil,  com vista  à
melhoria  dos serviços prestados à população de Patos de Minas e região,  Valor:  R$
332.615,00  (trezentos  e  trinta  e  dois  mil  e  seiscentos  e  quinze  reais).  Assinatura:
15/10/2025,  Vigência:  31/10/2026.  Patos  de Minas,  15  de outubro  de 2025.  Sandra
Cristina Gomes da Silva, Prefeita em exercício 

Retifica-se a publicação no Diário Oficial do Município dia 09/10/2025, onde se lê:
“Termo de Fomento nº 83/2025, Organização da Sociedade Civil:  Casa de Caridade
Irmão José Ribeiro, Objeto: Decorrente de inexigibilidade de Chamamento Público, tem
por objeto o repasse de recursos financeiros (subvenções sociais), visando a manutenção
da instituição, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Valor: R$ 2.790,00 (dois mil,
setecentos  e  noventa  reais).  Assinatura:  03/10/2025,  Vigência:  30/09/2026.”  Leia-se
“Termo de Fomento nº 83/2025, Organização da Sociedade Civil:  Casa de Caridade
Irmão José Ribeiro, Objeto: Decorrente de inexigibilidade de Chamamento Público, tem
por objeto o repasse de recursos financeiros (subvenções sociais), visando a manutenção
da instituição, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Valor: R$ 2.790,00 (dois mil,
setecentos e noventa reais).  Assinatura: 03/10/2025, Vigência: 28/02/2026.” Patos de
Minas, 15 de outubro de 2025. Sandra Cristina Gomes da Silva, Prefeita em exercício. 

4º Aditivo ao Termo de Fomento nº 37/2024, Organização da Sociedade Civil: Casa da
Acolhida, Objeto: Acréscimo de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), representando
48,00%  sobre  o  valor  total  do  Termo  de  Fomento  original,  alteração  no  plano  de
trabalho e prorrogação da vigência até 30/01/2026. Assinatura: 15/10/2025. Patos de
Minas, 15 de outubro de 2025. Sandra Cristina Gomes da Silva, Prefeita em exercício
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deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como
contatar  o  órgão  emissor,  telefone:  (034)  3822-9680  –  Diretoria  de  Comunicação
Social.
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